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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 
00152 

IEI N9 1.974, DE 14 DE SETrMERO DE 1987 

"Autoriza o Executiv,.o Municipal a fixar estac1_2 

namento para nptos ~ bici.dlletas:::na fo:i:ma CJU9 

mencicna". 

Daltar PAtlLO ROBER'IO DE CARl7ALHO ™1UA 1 Ptefeito Muni 

cipal de Cr:uzeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas at:rll::W.#es legaisJ 

FAZ SABER \1JE A ~ MUNICIPAL J\PRJITOO E ELE ~ A 

... f .. 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal.· autorizado a fixar 

., no leito das vias pÜblieas; ji.i\'i'tO ao meio-fio das ciàl.çà!ias, sistema de bar

ra cu m:golas de ferro, a fim de pOSSibilüar sua utillzeção, pelos pn:pel! 

tárlos de motos e bicicletas, para estacialamento e proteção de sais veI~ 

los cxntra ftrtos. 

Artigo 29 - o sistema, criado pelo artigo mterior / deve 

rã ser insta] tido en diversos pcnta;va<a l::i.délde, a. czitério do EXeeutivo MUn1 

ci.pal, cbsetvaios os locais de 

na data de sua ~ 

blicação. 

Publicado na secretaria da Prefeitura MUnicl.pal de ~ 

zeiro, an 14 de setenbro de 1987. 
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